PARECER N.°    1331, DE 2004

DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 549, DE 2003
De autoria do nobre  Deputado Arthur Alves Pinto, o projeto em epígrafe obriga a publicação, no Diário Oficial do Estado, do índice de reajuste de preços aplicado nos contratos de obras e serviços celebrados pelos órgãos da Administração Pública direta, indireta e fundacional de quaisquer dos  poderes do Estado. 

A propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designado Relator Especial, que exarou parecer favorável à matéria.

Nesta ocasião, o projeto vem a esta Comissão de Serviços e Obras Públicas para ser apreciado consoante o que dispõe o § 7º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Ao examinar a propositura, verificamos sua especial preocupação  com os princípios da publicidade e da transparência na administração pública.

A publicidade dos atos da administração pública se dá mediante inserção de dados no Diário Oficial para conhecimento do público em geral,  pois a divulgação evita os dissabores em processos administrativos sigilosos e permite a avaliação da sociedade. A administração pública não gerencia interesses ou direitos pessoais, exigindo o  dever da absoluta transparência.

 Ante o exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 549, de 2003.

              a)SAID MOURAD -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 20/5/2004

a) SIMÃO PEDRO – Presidente

ROBERTO ALVES – NIVALDO SANTANA – SIMÃO PEDRO – SAID MOURAD
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